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Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de no-
vembro de 2.025.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0631/2024

AVISO DE INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1028000007/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SECAD, em 
obediência ao disposto no art. 7º do Decreto Municipal nº 
1.589/2023, na competência de Órgão Gerenciador, torna 
pública a Intenção de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, 
EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA 
ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS EM PLATAFORMA 
BIM (BUILDING INFORMATION MODELING), mediante reali-
zação de licitação pública na modalidade CONCORRENCIA 
ELETRONICA-SRP, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes do PROCESSO Nº 2025102311014. 
Os órgãos que tiverem a intenção em participar do referido 
processo, deverão MANIFESTAR-SE por meio dos seguintes 
documentos: MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO afirmando sua 
concordância com o objeto nas mesmas condições a ser 
licitado; ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, indicando a quantidade re-
querida com justificativa fundamentada de sua real necessi-
dade. Os documentos mencionados deverão ser encaminha-
dos à Central de Aquisições e Contratações Públicas – CACP, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados desta publicação.

Gurupi – TO, 10 de novembro de 2025.

Diego Avelino Milhomens Nogueira
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0631/2024

Central de Aquisições e Contratações Públicas 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº CR/2025.009-
SECAD

O Município de Gurupi/TO, através da Central de Aquisições 
e Contratações Públicas, TORNA PÚBLICO, a realização 
do CREDENCIAMENTO Nº CR/2025.009-SECAD. Processo 
Eletrônico nº 2025102111006. Recebimento das Propostas: 
do dia 11/11/2025 às 08h45min, até às 23h59min do dia 
10/11/2026, horário de Brasília, no portal www.portalde-
compraspublicas.com.br. Objeto: SELECAO PARALELA E NAO 
EXCLUDENTE, COM BASE NO ART. 79, I DA LEI 14.133/2021, 
PARA O CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE JORNAL DIARIO 
ELETRONICO, COM O FITO DE PUBLICAR LICITACOES EM 
CUMPRIMENTO AO QUE ESTABELECE O ART 54 DA NLLC, 
BEM COMO A REGULAMENTACAO DISPOSTA NO DECRETO 
MUNICIPAL N. 0163/2025. Edital e anexos disponíveis em: 
www.gurupi.to.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.
br. a partir do dia 11/11/2025 AS 08:45. Legislação: Lei nº 
14.133, de 2021 (NLLC), DECRETO MUNICIPAL N. 0163/2025 
Informações pelo e-mail: cpl@gurupi.to.gov.br. Gurupi/TO, 
10/11/2025.

CARLOS CESAR CARDOSO GOMES
Agente de Contratação

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 927, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

1034/2.025 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 26/10/2.025 
a 23/01/2.026, concedido ao servidor WILSON DE SOUZA 
CUNHA, matrícula n°6789, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Agente de Limpeza, lotado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de outubro 2.025.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 928, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

1032/2.025 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/11/2.025 a 
03/01/2.026 concedido à servidora    ANA CRISTINA RIBEIRO 
SOARES RESPLANDE, matrícula n° 123595, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.


